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PROMOVE ALTERAÇÕES NA ESTRUTURAÇÃO 
DO QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNI
CIPAL DE COLATINA E DÁ OUTRAS PROVI
DÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Colatina, do 
Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições legais, 
APROVA: 

Artigo 1Q - Os valores salariais dos padrões 
Anexo III da Resolução NQ 115, de 
de 1994, passa a vigorar na forma 
integra a presente Resolução. 

constantes do 
28 de Dezembro 
do Anexo I que 

Artigo 2Q - Serão enquadrados no Nível VI os atuais servidores 
que ocupam o cargo de Assistente Operacional Le
gislativo que sejam portadores de Título de Nível 
Superior na mesma Classe que ora se encontram lo
tados. 

Artigo 3Q - O Nível VII é de enquadramento do Cargo de Lotação 
efetiva de Diretor Técnico Legislativo, 

Parágrafo único - O atual ocupante do cargo de Diretor Técnico 
Legislativo é lotado na mesma Classe que ora se 
encontra. 

Artigo 4Q - A remuneração do Quadro de Pessoal Comissionado 
constante do Anexo II da Resolução NQ 115, de 28 
de dezembro de 1994, passa a vigorar na forma do 
Anexo II, que integra a presente Resolução. 

Artigo 5Q - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação e os efeitos financeiros dela decorrentes 
vigorarão a partir de 01 de Junho de 1996. 

Artigo 6Q - Revogam-se 

MESA DIRETORA: 

Sala das Sessõ 
Em, 27 de junh 
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caMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESP~RTTD SANTO 
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Ref"erente ao A,-tigo 1.Q do p,-ojeto de Resoluç:ão n.Q -À~/96 

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO 

JUNH0/96 

1 

l ! 1 1 

1 

NÍVEIS t A B .e D E F G H I J L M N 

i 1 
1 1 1 ! 1 1 

I 141.28 142,83 144,40 145,98 147,58) 149,20 150,84 152,49 154, 16 l 155,85 157,56 159,29 161,04 

1 195,38) 
/ 

II 200,40 205,55 210,83 216,24 221,79 227,49 '11'7 771 239,32 245,47 251,77 258,24 264,87 j i..•JV7oJ•.! 

1 1 

III 
1 

251,95 258142 265,061 271, 87 278,85 286,01 293,36 300,89 308,82 316,75 324,69 333,03 341,58 

IV 639,16 671,12 704,68 739,91 776,91 815,76 856,55 899,38 944,35 991,57 1.041,15 1.093,21 1.147,87 

V 592,571 622, 19) 653,29 685,95 720,24 756,25 794,0"6. 833,761 875,44 919,21 965, 17 1.013,42 1.064,09 

650,20) 
1 1 

VI 1 716,62 752,45 790,07 829,57 871, 04 914,59 960,31 1.008,32 1.058,73!1.111,66 1.167,24 682,501 

l 857,901 
1 

VII 900,80 945,84 993,13 1.042,7911.094,93 1.149,68!1.207,1611.267,52 1.330, 90 1.397,45 1.550, 29 1.596,80 
I 1 .. . 1 

~ 

-·-------·-----------·--·--
Assistente Operacional 

.... --·----;------· --------· 
VI Assistente Operacional NII 

...... 
~, .... ;.,:.,~ 

l lJ ~: Di retm- Técn icc.i Leg is 1 at :i. vo 
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11C~~.fS M '~ RA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
nn ESPÍRITO SANTO 

Anexo II 

Re-ferente ao Artigo 2Q. do Projeto de Resolu~ã~ ~Q }l~_/96 

Tabela de Vencimentos do Quad,-o de Provimento em Comissão 

Junho de 1996 

Diretor Geral .........•.•.••...... R$ 1.809,64 

Assessor de Assuntos Diversos ••••• R$ 1.278,05 

f.:1'.~=.::;i·:=.tr::.•ntf.:- C~ci.bin\:;:;tE~ .... n •• ""." •• n" .!'.'.\'.~~· '.::'iJ.7,.97 

py·ocur<:,\dor .Ju.·1-:Lc!ic:o ................ F.:$ :!. • 78t3,.~.i7 

Contador ............................ R$ 1.278,05 

-----;.~--
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PARECER 
q .. _ .... .,......_~u 

As Comissões de Legislação~ Justiça e 

Redação Fin&i.l, .A de Finanças; Orç~ento e Tore.adas de Cont~s , 

reunidas para a~ovar o Projeto de Resolução nº 12/9ó, em que 

promove Alterações na Estrturação do Quadro de Pessoal da C@.~ 

mara M-1mici_:pal e d.á outras providências, são por sua aprovação, 

tendo em vista o artigo 5fl.- - inciso VII da Lei Orgânica do Mu

nicípio que reza: "~~rtigo 54 - Cabe a Câmara Municipa::i_ com a 

sação do Prefeito, não exigida esta para os cargos de Compt:?tên 
""" \ 

eia exclusiva do P9.der Lt':;gislativo, dispor sobre todas as maté ..... 
rias da Competêrn; i9. do MimicÍpio, especialmente sobro: inciso

VII - CriRção., trar1sforrnação e extinção de cargos~ empregos e 

funções públicas mTu1icipais. 

Pelas razões expostas, 2s com.is sões sao-

de aprovaçao ao presente Projeto de Resolução e conclamam os -

:parss a endossarem o seu parecer. 

Asterval Antônio Altoé 

Comissão de F ina:nç as e 

José Le~mdro Vacari 

Jac;ymai"' :Dalla Fontes 

JosG Iie al Sant 'Anna 

Sala das Comissões, 28 de Jun.1996 
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CÂMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE. 
DO ESPÍRITO 

COLATINA 
SANTO 

Of .NQ 429/96 
Colatina, 01 de julho de 1996 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 

Ref. Remessa (faz). 

Senhor Coordenador, 

Na qualidade de Presidente deste Poder Legis
lativo Municipal, faço chegar às mãos de V.Sa., cópia da Reso
lução NQ 145, aprovada na Reunião do dia 01 de julho de 1996. 

Sendo só, para o momento, reitero os protestos 
e elevada estima e consideração. 

Ao 
Ilmo.Sr. 

Atenciosamente 

~--
João Eugênio Costa Meneghelli 

Presidente 

Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 
Nesta .. 



CÂMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE 
DO ESPÍRITO 

COLATINA 
SANTO 

RESOLUÇÃO NQ 145 

PROMOVE ALTERAÇÕES NA ESTRUTURAÇÃO 
DO QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNI
CIPAL DE COLATINA E DÁ OUTRAS PROVI
Dí!:NCIAS. 

A Câmara Municipal de Colatina, do 
Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições legais, 
APROVA: 

Artigo lQ - Os valores salariais dos padrões 
Anexo III da Resolução NQ 115, de 
de 1994, passa a vigorar na forma 
integra a presente Resolução. 

constantes do 
28 de Dezembro 
do Anexo I que 

Artigo 2Q - Serão enquadrados no Nível VI os atuais servidores 
que ocupam o cargo de Assistente Operacional Le
gislativo que sejam portadores de Título de Nível 
Superior na mesma Classe que ora se encontram lo
tados. 

Artigo 3Q - O Nível VII é de enquadramento do Cargo de Lotação 
efetiva de Diretor Técnico Legislativo, 

Parágrafo único - O atual ocupante do cargo de Diretor Técnico 
Legislativo é lotado na mesma Classe que ora se 
encontra. 

Artigo 4Q - A remuneração do Quadro de Pessoal Comissionado 
constante do Anexo II da Resolução NQ 115, de 28 
de dezembro de 1994, passa a vigorar na forma do 
Anexo II, que integra a presente Resolução. 

Artigo 5Q - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação e os efeitos financeiros dela decorrentes 
vigorarão a partir de 01 de Junho de 1996. 

Artigo 6Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se 

Câmara Municipal de Colatina,29 de junho de 1996 

~~ 
PRESIDENTE 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data 

SECRETÁRIO 



ca..MARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATXNA 
DO ESP±RITO SANTO 

ANEXO I 

Re~erente ao Artigo 1Q do Projeto de Resolu~lo ni 12/96 

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO DE PROVIMENTO EFE"'ll"lVO 

JUNH0/96 

j 1 

l ( 
1 1 1 1 1 1 

1 NÍVEIS f A ( B e D ! E F 6 ! H 
1 

I J L 
1 1 
i 1 1 l i 1 
1 1 

142,1nj 144,40) 
1 1 1 

150,841 154,161 I ) 141.28) 145,98) 147,58 149,20 152,49 155,85 157,56 

j 195,38\ 
1 

205,55) 210,83\ 227,49\ II 200,40! 216,24 221,79! 233,33 '179 7')1 245,47 251, 77 
í 

L.J 1.JL 
1 1 1 i 

1 1 1 1 1 1 

293,36) 
1 1 

III l 251,95) ryt;n 4? l 265,06) 271, 87) 278,85) 286,01 301),891 31)8,82 316,75 324,69) ::.:.1ür .:.. 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 

M 1 
i 

N 

1 
! 

159,29\ 161,04 

258,24 264,87 

333,03 341,58 

IV l 639,16) 671,121 704,68 739' 91! 776, 91) 815,761 856,551 899,381 944,35! 991,57lt.041,15l1.093,21 )1.147,87 
1 1 1 1 l 1 1 

1 

592,57) 
l ! 1 1 , 

V ) 622,19 653,29 685,95 721),241 756,25 794,061 833, 76 l 875,441 919,21 965,17 1.013,42 1.064,09 

J 

i 1 1 1 ! ! 

VI 65(1,20 682,501 716,62) 752,45) 790, 07- 829,57 871, 041 914,59 960 1 3111. 008' 32 1.058,73 1.111,66 1.167,24 

VII ) 857,90 900,80 945,84) 993, 13\t.!)42, 79 1.094,93 1.149,68\1.207,16 1.267,5211.330,90\1.397,45 1.550,29 1.596,80 
( i i 1 

1~;· e- T ;;;-------·---·-·---:---::.·~~:---·-.. ---, 1~1)~6~ 1 CHhbL~ ! 

1--·-·-----·l -----·----·----·--l 1 • 
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1 
I I ._ .. __ IL______ -----------------·--i, 

Cont :í. nuo 
1 ···----. ------------·--.... --4 
!rtr ! Escriturário Legislativo 1 

];:,J - ) T.::i.c:1u:lgr·,:i.-fo . j 
~----·---· ... _,, ___ _ 

V Assistente Operacional 1 

ê
\ ..... ---.. - ----- ----1 

______ .!:._~:;;~::; ~~:~:~n ·I~ e O~-~=~~ ac i on a 1 N I I 

I Diretor Técnico Legislativo t________ -----·-------·---·--__J 



1C.iaMARA 
ESTADO 

t-llLJt~ I C I F"AL DE 
DO ESPÍRITO 

Anexa II 

COLAT I t~;f-"!l11 

SANTO 

Re~erente ao Artigo 2Q do Projeto de Resolu~io nQ 12/96 

,Junho de 1996 

Diretor Geral .•••........•.•...... R$ 1.809,64 

Assessor de Assuntos Diversos ..•.. R$ 1.278,05 


